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			Prólogo


			Já se vão quase trinta anos desde que iniciei esta jornada pelo caminho da segurança. Durante este tempo, foram inúmeros os treinamentos realizados e ministrados. Inúmeros os serviços executados e uma incrível troca de experiências. E foi com base nestas trocas que muitos questionamentos surgiram e que em muitos casos fui buscar fora do Brasil as respostas.


			Mas, com o amadurecimento profissional e intelectual, dei-me conta de que muitas respostas estavam exatamente onde surgiram os questionamentos. Temos doutrinas na área de segurança que são mundiais e afirmaram-se por meio de estudos acadêmicos e práticas aprimoradas, mas que necessitam ser trazidas para a nossa realidade legal, moral e ética.


			Pense criticamente sobre tudo o que será lido, pois este livro não possui a pretensão de cobrir todas as variáveis do assunto, mas, sim, de trazer um material com base técnica, tática e prática, que buscou abranger os melhores fundamentos de cada escola e que foram praticados e avalizados nos trabalhos executados para inúmeras empresas e personalidades.


			Aos profissionais que dedicam suas vidas à proteção de outras vidas, e que pela execução de suas atividades nem sempre é possível a revisão dos assuntos que envolvem este seguimento da segurança privada, foi que surgiu a ideia desta obra. Seu objetivo é ser um material de fácil consulta sobre o assunto para quem já possui a formação.


			Ao final, sabemos que será o arbítrio do agente de proteção, por meio de seu conhecimento técnico, tático e profissional que fará a diferença em uma tomada de decisão, decisão essa que, tomada equivocadamente, poderá impactar negativamente a imagem, a carreira e/ou a vida de quem temos o compromisso de proteger.


			Airton O. R. Cardozo


		




		

			Introdução


			Não podemos falar do profissional de segurança sem que falemos numa preparação técnica profissional adequada às situações dos nossos novos tempos. A evolução da área de segurança é facilmente perceptível por meio do uso de ferramentas administrativas que outrora jamais fizeram parte do cotidiano da área. O estabelecimento de metas e objetivos, a eficácia do serviço contratado como resultado da efetividade e eficiência constatadas, da exposição, mensuração e tratativas dos diversos riscos, fazem parte de uma realidade a ser enfrentada.


			Mas a resposta para esses desafios a serem vencidos será a soma das experiências profissionais, da qualificação pessoal e dos valores éticos e morais vividos, e serão o grande diferencial neste mercado cada vez mais competitivo.


			A busca por conhecimentos deve ser incansável ao longo de nossa carreira, pois faz tempo que os atributos de um bom profissional de segurança eram seu porte físico e o tom rude e impositivo com que tratavam seus “clientes”. Hoje o mercado é muito mais seletivo e exigente e busca no profissional deste seguimento uma nova postura comportamental, adequada à evolução e velocidade em que o mundo vive. Atuar na Proteção Executiva significa ser discreto em suas ações e pensar preventivamente.


			Creio ser importante ressaltar que o bem maior que devemos resguardar é a VIDA. Que não somos e não seremos inatingíveis, mas que dificultaremos ao máximo a investida de um possível agressor. A segurança de meu cliente está ligada diretamente ao valor que você atribui para a sua própria segurança. É ela que você deverá perseguir em seu dia a dia. Para alcançar este objetivo, concentre suas ações na busca constante pela prevenção ao mesmo tempo em que deverá estar sempre preparado para o cenário mais difícil.


			Sejam pessoalmente críticos e reavaliem constantemente se suas atitudes realmente são seguras e promovem a sua segurança e a de quem o contrata. Se deixarmos o destino nos fazer tal questionamento, talvez não tenhamos uma outra oportunidade. Cuidem-se e estejam seguros!


			Escala de força/uso moderado dos meios


			Qualquer sociedade democrática deve reger-se por princípios jurídicos que garantam a existência de segurança para as pessoas e bens. Em nosso país, a Constituição de 1988 traz expressa em seu texto os direitos e garantias individuais, entre os quais o direito da vida, que se constitui no maior bem tutelado pelo Estado.


			No artigo 23º do Código Penal Brasileiro, também conhecido como excludente de ilicitude, diz-se:


			“Não há crime quando o agente pratica o fato”:


			– Em estado de necessidade.


			– Em legítima defesa.


			– Em estrito cumprimento do dever legal ou no exercício regular do direito.


			Vamos analisar o item número II, que trata da legítima defesa, e que nos mostrará com segurança, e sem dúvida de erro, o parâmetro para nos defendermos dentro dos limites legais.


			


			Já o artigo 25º do Código Penal Brasileiro nos diz que:


			“Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente os meios necessários, repele injusta agressão, atual ou eminente, a direito seu ou de outrem.”


			A legítima defesa é uma prática humana instintiva aplicada ao longo da história e objeto de explicações teóricas que a avaliam. É extremamente importante o entendimento do que diz o artigo 25º do Código Penal Brasileiro, pois será por meio deste entendimento que agiremos dentro dos parâmetros da legislação brasileira na proteção de uma personalidade e de nossa própria defesa.


			“... moderadamente os meios necessários...” – Reação = Ação, a nossa reação deverá ter a mesma proporção do ataque que porventura venhamos a sofrer;


			“... injusta agressão, atual ou eminente...” – ataque sem motivação, no momento ou quando está prestes a concretizar-se, devendo visar cessar o ataque;


			“... a direito seu ou de outrem.” – própria ou de terceiros.


			Ou, ainda, conforme o dicionário Houaiss:


			Legítima – conforme a lei.


			Defesa – ato ou efeito de defender(-se), de proteger(-se).


			Como já mencionei, as compreensões destes artigos são fundamentais para a garantia de uma atuação dentro dos parâmetros da legalidade e devem ser objeto de consulta constante.


			Entre o ordenamento jurídico vigente, podemos destacar as normas legais que disciplinam a atividade da segurança pessoal privada, que são:


			

				

					

					

				

				

					

							

							Legislação sobre Segurança Privada


						

					


					

							

							Normas


						

							

							Ementa


						

					


					

							

							As normas estão relacionadas em ordem cronológica.


						

					


					

							

							LEIS


						

					


					

							

							TABELA DE TAXAS


						

							

							Tabelas de taxas, anexo da Lei nº 9.017/95, alterada pela Lei nº 11.718/08.


						

					


					

							

							Lei 14.967/24


						

							

							Estatuto da Segurança Privada.


						

					


					

							

							DECRETOS


						

					


					

							

							Decreto 89.056/83


						

							

							Regulamenta a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983 (já atualizada pelo Decreto 1.592/95).


						

					


					

							

							Decreto 1.592/95


						

							

							Altera o Decreto nº 89.056/83, que regulamenta a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983.


						

					


					

							

							PORTARIAS DA POLÍCIA FEDERAL/MJ


						

					


					

							

							Portaria 893/87-MJ


						

							

							Permite que vigilantes que ingressaram na profissão antes da data da portaria se registrem após a realização do curso de reciclagem no prazo de cento e oitenta dias.


						

					


					

							

							Portaria 1546/95-MJ


						

							

							Aprova o Regimento Interno da CCASP – Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada.


						

					


					

							

							Portaria 891/99-DPF


						

							

							Cria a Carteira Nacional de Vigilante.


						

					


					

							

							


							Portaria 320/04-DPF


						

							

							Altera a validade da Carteira Nacional de Vigilante.


						

					


					

							

							Portaria 2494/04-MJ


						

							

							Revoga a Portaria 1545/95-MJ, alterando a composição da CCASP e dá outras providências.


						

					


					

							

							Portaria 2495/04-MJ


						

							

							Altera o Regimento Interno da CCASP, aprovado pela Portaria nº 1.546/95-MJ e dá outras providências.


						

					


					

							

							Portaria 346/06-DPF


						

							

							Institui o Sistema de Gestão Eletrônica da Segurança Privada – GESP – e dá outras providências.


						

					


					

							

							Portaria 195/09-MJ


						

							

							Altera a Portaria 2494-MJ.


						

					


					

							

							Portaria 196/09-MJ


						

							

							Revoga a Portaria 1264/95-MJ, atribui ao DPF a competência para definições sobre carro forte.


						

					


					

							

							Portaria 11.490/12-CGCSP/DPF


						

							

							Altera o GESP, incluindo a comunicação de formação e conclusão de turmas nos Cursos de Formação.


						

					


					

							

							Portaria 3.233/12-DG/DPF


						

							

							Normatiza a atividade de Segurança Privada no âmbito da Polícia Federal, revoga a Portaria 387/06-DG/DPF. Completa, com os anexos.


						

					


					

							

							Portaria 30.491/13-CGCSP/DPF


						

							

							Dispõe sobre os meios de comunicação na atividade de transporte de valores, atualizada em maio/16.


						

					


					

							

							Portaria 30.544/13-CGCSP/DPF


						

							

							Regulamenta a renovação dos protocolos da CNV.


						

					


					

							

							Portaria 30.569/13-CGCSP/DPF


						

							

							Dispõe sobre o modelo de Certificado de Segurança. Guia de armas etc.


						

					


					

							

							Portaria 30.633/13-CGCSP/DPF


						

							

							Dispõe sobre a homologação do Curso de Instrutor de Segurança em Grandes Eventos proposto pela ABCFAV.


						

					


					

							

							Portaria 31.850/13-CGCSP/DPF


						

							

							Altera a Portaria nº 30.491/13-CGCSP/DPF, altera e prorroga a vigência da comunicação para transporte de valores.


						

					


					

							

							Portaria 3.559/13-DG/DPF


						

							

							Altera a Portaria 3.233/12-DG/DPF, prorroga a vigência da exigência da extensão em Segurança para Grandes Eventos.


						

					


					

							

							Portaria 32.451/13-CGCSP/DPF


						

							

							Altera a Portaria nº 30.491/13-CGCSP/DPF, simplificando a redação.


						

					


					

							

							Portaria 3.948/13-DG/DPF


						

							

							Altera excepcionalmente a data de apresentação dos Planos de Segurança das Instituições Financeiras, do artigo 103, da Portaria nº 3.233/12-DPF.


						

					


					

							

							IN 78/14-DG/DPF


						

							

							Define regras para credenciamento de Psicólogos.


						

					


					

							

							Portaria 33.325/15-CGCSP/DPF


						

							

							Autoriza a utilização de arma não letal a base de óleos vegetais de graduação alimentícia.


						

					


					

							

							Portaria 485/15-MJ


						

							

							Altera a Portaria 2.494/04-MJ, modificando atribuições da CCASP e dá outras providências.


						

					


					

							

							Portaria 33.730/16-CGCSP/DPF


						

							

							Altera a Portaria nº 30.491/13-CGCSP/DPF, trata de aplicativo para celular 3G/4G.


						

					


					

							

							Portaria 34.383/19-CGCSP


						

							

							Trata da utilização de Poliuretano em carros fortes e base de transporte de valores.


						

					


					

							

							IN 196/18-DG/PF


						

							

							Trata da comunicação de operações suspeitas e lavagem de dinheiro em transporte de valores.


						

					


					

							

							Portaria nº 6/2021-CGCSP


						

							

							Dispõe sobre a modalidade de ensino semipresencial nas empresas de formação.


						

					


					

							

							Portaria nº 9/2021-CGCSP


						

							

							Trata do currículo de tiro nos cursos de formação de Guardas Municipais.


						

					


					

							

							Portaria nº 11/2022-CGCSP


						

							

							Normas e procedimentos para vistoria pela PF em Bancos. Atualizada pela Portaria 13/2022.


						

					


					

							

							Portaria nº 13/2022-CGCSP


						

							

							Altera a Portaria nº 11/2022-CGCSP.


						

					


					

							

							Portaria nº 18.0452023-DG/PF


						

							

							Normatiza a atividade de Segurança Privada e vistoria nos estabelecimentos financeiros no âmbito da Polícia Federal.


						

					


					

							

							Portaria nº 14/2023-CGCSP


						

							

							Dispõe sobre normas relacionadas ao credenciamento de instrutores para cursos de formação de vigilantes.


						

					


					

							

							


							Portaria nº 16/24-CGCSP


						

							

							Estabelece plano de cursos, conteúdo programático, carga horária etc.


						

					


					

							

							Portaria nº 17/24-CGCSP


						

							

							Dispõe sobre as normas relacionadas ao credenciamento de instrutores dos cursos de vigilantes.


						

					


					

							

							Portaria nº 18/24-CGCSP


						

							

							Altera a Portaria nº 16/24-CGCSP.


						

					


					

							

							PORTARIAS E INSTRUÇÕES DE OUTROS ÓRGÃOS


						

					


					

							

							Portaria 029/99-DMB


						

							

							Normatiza atividade de segurança privada, aquisição de materiais controlados etc., no âmbito do Exército.


						

					


					

							

							Portaria 191/06-MTrabalho


						

							

							Define colete à prova de armas como EPI e fixa prazo para implantação integral.


						

					


					

							

							Portaria 18/06-DLog


						

							

							Dispõe sobre coletes à prova de balas — aquisição, controle etc.


						

					


					

							

							Portaria 01/09-DLog


						

							

							Autoriza a aquisição de armas e munições não letais para a atividade de segurança privada.


						

					


					

							

							Portaria 1.885/13-MTrabalho


						

							

							Aprova o Anexo 3 – Periculosidade do profissional de segurança privada.


						

					


					

							

							PORTARIAS E INSTRUÇÕES REVOGADAS


						

					


					

							

							Portaria 1545/95-MJ


						

							

							Modificar, no âmbito do Ministério da Justiça, a composição da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada.


						

					


					

							

							I.S. Nº 01/04-CGCSP


						

							

							Trata da uniformização dos procedimentos nas DELESPs e nas C.V.s (s/anexos)


						

					


					

							

							Portaria 1055/01-MJ


						

							

							Altera a Portaria 1264/94 – Repotencialização de “Carro Forte”.


						

					


					

							

							Portaria 358/09-DPF


						

							

							Altera a Portaria nº 387/06-DG/DPF.


						

					


					

							

							Portaria 358/09-DPF


						

							

							Altera a Portaria nº 387/06-DG/DPF. Publicação original no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.


						

					


					

							

							Portaria 408/09-DPF


						

							

							Altera as Portarias nº 387/06-DG/DPF e 358/09-DG/DPF. 


						

					


					

							

							Portaria 781/10-DPF


						

							

							Altera a Portaria nº 387/06-DG/DPF, inclusive, define as especificações dos Veículos Especiais para transporte de valores.


						

					


					

							

							Portaria 1670/10-DPF


						

							

							Altera a Portaria nº 387/06-DG/DPF. Publicada em 25.10.2010.
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